
CARLOS ALFREDO GARCIA ALVES 
Legislaturas: V, VI, VII, VIII, IX, X. 
 
Data de nascimento 
 1898-03-17. 
 
Localidade 
 Lisboa. 
 
Habilitações literárias 
 Licenciatura em Engenharia Electrotécnica (1921) e Mecânica (1922) pelo 

Institut Electrotechnique et de Mécanique da Universidade de Toulouse. 
 
Profissão 
 Industrial metalúrgico; 
 Administrador de empresas. 
 
Carreira profissional 
 Sócio-gerente da firma Alfredo Alves & C.ª e Filhos; 
 Presidente da Assembleia Geral da Cometna; 
 Presidente da Assembleia Geral da Companhia Metalúrgica Nacional; 
 Administrador e Vice-presidente das Companhias Reunidas de Gás e Electricidade; 
 Administrador da Siderurgia Nacional; 
 Vogal do Conselho Superior da Indústria; 
 Vogal da Comissão Reguladora do Comércio de Metais; 
 Vogal da Comissão Revisora de Pautas; 
 Vogal dos Tribunais Técnicos Aduaneiros de 1.ª Instância; 
 Membro do Conselho Fiscal do Banco Burnay; 
 Membro do Conselho da Ordem de Mérito Agrícola e Industrial; 
 Membro da Comissão Administrativa da Feira das Indústrias Portuguesas; 
 Vice-presidente e Presidente da Associação Industrial Portuguesa; 
 Presidente do Conselho Geral da Caixa de Previdência dos Técnicos e Operários Metalúrgicos e 

Metalomecânicos; 
 Presidente do Conselho Geral da Caixa de Previdência das Companhias Reunidas de Gás e Electricidade; 
 Presidente do Grémio dos Industriais Metalúrgicos do Sul, em cuja qualidade integrou a Câmara 

Corporativa.  
 
Carreira parlamentar 
Legislaturas Secções 
V 7.ª − Indústrias metalúrgicas e químicas. 
VI VII − Indústrias transformadoras (1.ª Subsecção − Indústrias metalúrgicas). 
VII VII − Indústrias transformadoras (1.ª Subsecção – Indústrias metalúrgicas). 
VIII V – Indústria (8.ª Subsecção − Indústrias metalúrgicas e metalomecânicas). 
IX V − Indústria (10.ª Subsecção − Indústrias metalúrgicas e metalomecânicas). 
X V – Indústria (1.ª Subsecção – Indústrias metalúrgicas e metalomecânicas). 
 
Pareceres subscritos/relatados [Total: 10] 
V Legislatura (1949-1953) [2] 
 7/V – Alterações ao regime do inquilinato.  
 18/V – Projecto de proposta de lei do condicionamento das indústrias. 
 
VI Legislatura (1953-1957) [1] 
 45/VI – Instituto Nacional de Investigação, Tecnologia e Economia Industrial. 
 
VII Legislatura (1957-1961) [3] 
 3/VII – Projecto do II Plano de Fomento (1959-1964) METRÓPOLE – ANEXO II – Pesca Indústrias 

extractivas e transformadoras.  



 3/VII – Projecto do II Plano de Fomento (1959-1964) METRÓPOLE – ANEXO V – Parecer subsidiário – 
Investigação científica e ensino técnico.  

 30/VII – Convenção da Associação Europeia de Comércio Livre. 
 
VIII Legislatura (1961-1965) [2] 
 7/VIII – Junta de Planeamento Económico Regional.  
 18/VIII – Projecto de Plano Intercalar de Fomento para 1965-1967 (Continente e ilhas). 
 
IX Legislatura (1965-1969) [2] 
 9/IX – Projecto do III Plano de Fomento, para 1968-1973 − Continente e ilhas – ANEXO IV − Indústrias 

extractivas e transformadoras.  
 23/IX – Aditamento de uma alínea ao artigo 2.° do Decreto-Lei n.º 46838, de 18 de Janeiro de 1966, 

com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 48836, de 16 de Janeiro de 1969 – 
Produtos da indústria siderúrgica. 

 
X Legislatura (1969-1973) 
Não subscreveu ou relatou qualquer parecer. 
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